
 

 

 

 

 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2016 E PROCESSO N°. 082/2016. 

 

 

 

 

A Prefeitura de Riolândia - SP, representada neste ato por sua Comissão Permanente de Licitação, 

nomeada através da Portaria 3696 de 17 de setembro de 2015, considerando o disposto no art. 21 da Lei 

nº 11.947/2009 e Resolução/FNDE/CD nº 26/2013, torna público que realizará a CHAMADA 

PÚBLICA Nº 002/2016 E PROCESSO N°. 082/2016, para aquisição de gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural destinada ao preparo das refeições oferecidas aos 

alunos matriculados na Educação Básica das Instituições Educacionais da Rede Pública de Ensino, em 

atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. Os Grupos deverão apresentar 

documentos de habilitação, Projeto de Venda no dia 06 de setembro de 2016, às 8h30min, no Setor 

de Licitações da Prefeitura de Riolândia, situada na Praça Antônio Levino, n°. 470, Centro, na cidade de 

Riolândia, Estado de São Paulo. A íntegra do Edital e seus anexos estarão disponíveis no site da 

Prefeitura Riolândia, no jornal A Imprensa e nos Diários Oficial do Estado e da União. 

 

 

Prefeitura Riolândia - SP, 05 de agosto de 2016. 

 

 

 

 

ADRIANO DE SOUZA GUIMARÃES 

PRESIDENTE COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA RIOLÂNDIA – SP. 

CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2016 e Processo n°. 082/20156 

 

A Prefeitura de Riolândia, representada neste ato por sua Comissão Permanente de Licitação, nomeada 

através da Portaria 3696 de 17 de setembro de 2015, torna público, para ciência dos interessados, que 

realizará a CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2016 e Processo n°. 082/2016, para aquisição de gêneros 

alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural destinada ao preparo das 

refeições oferecidas aos alunos matriculados na Educação Básica das Instituições Educacionais da Rede 

Pública de Ensino, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 11.947, de 16 de junho de 2009, na 

Resolução/FNDE/CD nº 26/2013, e demais normas que regem a matéria, no que couber. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2016 é a aquisição de gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural destinada ao preparo das refeições oferecidas aos 

alunos matriculados na Educação Básica das Instituições Educacionais da Rede Pública de Ensino, 

conforme quantidades e especificações dos gêneros alimentícios do Anexo I. 

1.2. A aquisição visa atender ao Programa de Alimentação Escolar do Município. 

 

2. DA FONTE DE RECURSOS FINANCEIROS / DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. As despesas decorrentes do objeto da CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2016 correrão à conta dos 

recursos provenientes do Orçamento da União, previstos na Lei Orçamentária Anual de 2016, e 

repassados pelo FNDE à Prefeitura de Riolândia mediante classificação programática provenientes da 

Dotação Orçamentária descrita no procedimento ordinário a seguir:  

12.306.0012.2050.0000 – Merenda Escolar do Ensino Fundamental 

12.306.0012.2051.0000 – Alimentação de Alunos em Creche (0 a 3 anos) 

12.306.0012.2052.0000 – Merenda Escola da Pré-Escola 

12.306.0012.2053.0000 – Merenda Escolar EJA 

12.306.0012.2055.0000 – Merenda Escolar do Ensino Médio 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Fonte de Recursos: 01, 02, 05. 

Valor total estimado é de R$ 162.884,00 (Cento e sessenta e dois mil oitocentos e oitenta e 

quatro reais). 
 

3. DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

3.1. Para participar da CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2016 e Processo n°. 082/2016, os fornecedores 

interessados deverão apresentar os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, PROJETO DE VENDA e 

AMOSTRA EXIGIDA DE PRODUTOS no dia 06 de setembro de 2016, às 8h30min, no Setor de 

Licitações da Prefeitura de Riolândia, situada na Praça Antônio Levino, nº. 470, centro, na cidade de 

Riolândia, Estado de São Paulo, observadas todas as condições e anexos. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 



4.1. Deverá ser entregue à COMISSÃO DE LICITAÇÃO, no dia, hora e local mencionados no item 3, 

envelope distinto, lacrado, não transparente, assim identificado: CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2016 e 

PROCESSO N°. 082/2016. 

ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE – .................................................................................................................. 

Nº DO CPF/CNPJ – ....................................................................................................................... 

Nº DA DAP JURÍDICA/FÍSICA – ..................................................................................................... 

 

4.2. No ENVELOPE Nº 01 deverá conter 01 (uma) cópia devidamente acompanhada do original para 

conferência, dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO a seguir discriminados: 

4.2.1. O Grupo Formal, por um representante legal do grupo, deverá apresentar no Envelope nº 001 

os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

b) Extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 30 dias; 

c) Cópias das certidões negativas junto ao INSS, FGTS, Justiça do Trabalho, Receita Federal e 

Dívida Ativa da União; 

d) Cópia do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade, registrado na Junta Comercial, no 

caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associações. 

Em se tratando de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, 

registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

e) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 

f) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 

relacionada no projeto. 

4.2.2. O Grupo Informal, por um representante legal do grupo, deverá apresentar no envelope nº 001 

os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

a) Cópia de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

b) Extrato da DAP Física de cada Agricultor Familiar participante, emitido nos últimos 30 dias; 

c) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 

d) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 

relacionada no projeto. 

 

4.2.2. O Fornecedor Individual, detentores de DAP Física, não organizadas em grupos, deverá 

apresentar no envelope nº 001 os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

a) Cópia de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

b) Extrato da DAP Física do Agricultor Familiar, emitido nos últimos 30 dias; 

c) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 

d) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 

relacionada no projeto. 

 

4.3. Os produtores familiares poderão se fazer representar por entidades articuladoras devidamente 

inscritas no SIBRATER – Sistema Brasileiro de Assistência e Expansão Rural, podendo, ainda, ser 

representados por Sindicatos de Trabalhadores Rurais, Sindicatos dos Trabalhadores da Agricultura 

Familiar, devidamente autorizados, ou por entidades credenciadas pelo Ministério do Departamento 

Agrário. 

4.4. Na ausência ou irregularidade de qualquer desses documentos, será concedido prazo de 02 (dois) dias 

para regularização da documentação, conforme faculta o §5º, do art. 29 da Resolução FNDE/CD nº 

26/2013. 

 

5. DAS CONDIÇÕES DE APRESENTAÇÃO DO PROJETO DE VENDA 



5.1. Deverá ser entregue à COMISSÃO DE LICITAÇÃO, por um representante legal do grupo, quando 

for o caso, no dia, hora e local mencionados no item 2, envelope distinto, lacrado, não transparente, assim 

identificado: 

CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2016 E PROCESSO N°. 082/2016 

ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA  

PROPONENTE – .................................................................................................................. 

Nº DO CNPJ/CPF – ....................................................................................................................... 

Nº DA DAP JURÍDICA/FÍSICA – ..................................................................................................... 

 

5.2. No ENVELOPE Nº 02 deverá conter o PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DA AGRICULTURA FAMILIAR E/OU EMPREENDEDOR RURAL PARA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR – ANEXO V, com a assinatura do agricultor participante, quando se tratar de fornecedor 

individual, e com a assinatura de todos os agricultores participantes, quando se tratar de grupos informais. 

5.3. Poderá ser cotada quantidade parcial por item, de acordo com a disponibilidade de fornecimento, 

desde que seja informado em lista anexada ao PROJETO DE VENDA. 

5.4. Deverão estar incluídas as despesas com frete, logística de distribuição, recursos humanos e 

materiais, assim como os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários, quando for o 

caso, e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do objeto da 

CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2016; 

 

6. DAS EXIGÊNCIAS ESPECÍFICAS DE APRESENTAÇÃO DO PROJETO DE VENDA 

6.1. Deverá ainda ser entregue à COMISSÃO DE LICITAÇÃO, juntamente com o ENVELOPE Nº 02 – 

PROJETO DE VENDA. 

a) registro atualizado no Serviço de Inspeção Federal – SIF, quando o produto assim o exigir; 

b) DECLARAÇÃO DE CONDIÇÕES DE ENTREGA – ANEXO IV confirmando as condições de 

efetuar a entrega dos produtos cotados em meios de transporte adequados e em condições corretas de 

acondicionamento, temperatura, embalagem etc., para garantir a proteção contra contaminação e 

deterioração; 

c) Documento de Inspeção Sanitária, emitido pelos órgãos competentes, quando o produto assim o 

exigir. 

 

7. DA AVALIAÇÃO DO PROJETO DE VENDA 

7.1. O fornecedor que apresentar todos os documentos exigidos na fase de habilitação terá seu Projeto de 

Venda avaliado pela CL desde que os preços apresentados sejam compatíveis. 

7.2. Não havendo cotação total dos itens estabelecidos por um mesmo fornecedor, a Comissão poderá 

selecionar PROJETO(S) DE VENDA até a complementação da quantidade total estabelecida no ANEXO 

I da CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2016. Após a avaliação dos PROJETOS DE VENDA, a CL 

divulgará o resultado da chamada pública. 

7.3. Poderão participar produtores rurais familiares da região ficando ressalvado que, na hipótese de 

empate, priorizará as propostas na seguinte ordem: 

a) os fornecedores locais do município; 

b) os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 

quilombolas; 

c) os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei 

nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 

d) os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP 

Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão ao 

PRONAF – DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais; e 

d) Organizações com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais 

no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica. 



7.4. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio. 

 

8. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

8.1. As amostras dos produtos deverão ser entregues no dia 06 de setembro de 2016, às 9h30min, no 

Setor de Licitações da Prefeitura de Riolândia, situada na Praça Antônio Levino, nº. 470, centro, na 

cidade de Riolândia, Estado de São Paulo, para avaliação e seleção do produto a ser adquirido, as quais 

deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente após a fase de habilitação. 

 

9. DA DEFINIÇÃO DOS PREÇOS DE REFERÊNCIA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR. 

9.1. O preço de aquisição será o preço médio pesquisado por, no mínimo, três mercados, conforme 

determinado §1º, do art. 29 da Resolução FNDE/CD nº 26/2013. 

 

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

10.1. Eventual recurso poderá ser interposto no prazo de 03 (três) dias corridos, contados da data da 

lavratura da ata de julgamento ou, sem caso de ausência de representante do interessado, da data da 

publicação ao ato no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 

 

11. DO CONTRATO 

Após a homologação do resultado da CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2016, o fornecedor será convocado 

pela Comissão de Licitação para assinatura do CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – ANEXO 

V (Minuta). 

11.1. Da assinatura: 

O CONTRATO será celebrado entre a Prefeitura de Riolândia e o fornecedor ou representante legal do 

GRUPO FORMAL E/OU INFORMAL, que será convocado para sua assinatura. 

11.2. Da vigência: 

O CONTRATO terá vigência de 06  meses a partir da sua assinatura, podendo ser aditado, mediante 

acordo formal entre as partes, resguardadas as condições estabelecidas na CHAMADA PÚBLICA Nº 

002/2016. 

 

12. DA RESCISÃO 

12.1. O CONTRATO poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) Por acordo entre a Prefeitura de Riolândia e o fornecedor individual ou o(s) representante(s) legal(is) 

do GRUPO FORMAL E/OU INFORMAL, desde que ouvidos os representados; 

b) Pela inobservância de quaisquer condições estabelecidas na CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2016; 

c) Quaisquer dos motivos previstos em Lei. 

 

13. DOS PRAZOS DE ENTREGA (CRONOGRAMA DE ENTREGA) 

13.1. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues de forma parcelada na Escola: EMEF PREF. RUY 

MALACHIAS FERREIRA, localizada na AV. 13,  N◦726,  ESCOLA: EMEI  PROFESSORA 

MARINHA FERREIRA DO NASCIMENTO, localizada na AV. 11 , N° 1834, ESCOLA:CRECHE 

MUNICIPAL BRINCAR E SER FELIZ, localizada na  AV. 17,  Nº1399, Centro – Riolândia - SP, de 

segunda à sexta-feira, no horário das 6:00 às 8:00 hs na qual se atestará o seu recebimento. 

 

14. DO CONTROLE DE QUALIDADE E SUBSTITUIÇÃO DE PRODUTOS DURANTE A 

VIGÊNCIA DO CONTRATO (PERÍODO DE ENTREGA) 



14.1. À Instituição Educacional cabe o direito de recusar o recebimento do(s) produto(s) quando este(s) 

não se encontrar(em) dentro das condições estabelecidas. 

 

15. DAS PENALIDADES 

15.1. Pelo inadimplemento de qualquer condição ou cláusula ou pela inexecução total ou parcial do 

CONTRATO, a Prefeitura aplicará ao fornecedor contratado as seguintes penalidades, de acordo com a 

infração cometida, sendo garantida a defesa prévia: 

a) advertência, que será aplicada, por escrito, caso a inadimplência ou irregularidade cometida pelo 

contratado acarrete consequências de pequena monta; 

b) multa de 0,2 % (dois décimos de percentual) por dia de atraso na entrega, limitada esta ao 

fornecimento não efetuado até o máximo de 05 (cinco) dias da data estabelecida para entrega, após o qual 

será considerado inexecução parcial do contrato. É vedado acumular 02 (duas) ou mais entregas de 

produtos perecíveis e semiperecíveis em um mesmo período, a não ser por solicitação expressa da 

Administração Pública. O valor da multa será deduzido do documento fiscal a ser pago. 

c) multa de 5% (cinco por cento) aplicada ao valor do documento fiscal referente a cada etapa de entrega, 

no caso de inexecução parcial do contrato. O valor da multa será deduzido do documento fiscal a ser 

pago; e 

d) impedimento do fornecedor contratado de licitar e contratar com a Prefeitura de Riolândia pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas na CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2016 e no 

CONTRATO quando: retardar a assinatura/celebração do CONTRATO após sua convocação; deixar de 

entregar ou apresentar documentação ou de retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido; ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto; não mantiver a proposta; fraudar na execução do CONTRATO; 

comportar-se de modo inidôneo; e cometer fraude fiscal. 

 

16. DO PAGAMENTO 

16.1. O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Riolândia até 30 (trinta) dias após a apresentação do 

documento fiscal correspondente emitido pelo fornecedor.  

16.2. O documento fiscal deverá ser apresentado ao Departamento de Contabilidade juntamente com o(s) 

respectivo(s) TERMO(S) DE RECEBIMENTO, devidamente assinado(s) pelos responsáveis com o atesto 

de recebimento dos produtos. 

16.3. Não será efetuado nenhum pagamento enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 

financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

16.4. A Administração Pública se exime de quaisquer ônus ou relação contratual de pagamento a ser 

efetuado a cada Agricultor ou Empreendedor de Base Familiar Rural que integre o GRUPO FORMAL 

participante da CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2016. Cabe ao GRUPO FORMAL como organização 

representativa realizar o devido repasse de recursos no valor correspondente ao estabelecido no 

PROJETO DE VENDA definido no ANEXO III. 

 

17. DOS FATOS SUPERVENIENTES 

17.1. Na hipótese de ocorrência de fatos supervenientes a sua publicação e que possam vir a prejudicar o 

processo, ou por determinação legal ou judicial, e/ou, ainda, por decisão da Administração Pública 

Municipal, poderá ocorrer o adiamento dos prazos estabelecidos ou a revogação/modificação, no todo ou 

em parte, da CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2016. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. A participação de qualquer FORNECEDOR INDIVIDUAL, GRUPO FORMAL E/OU 

INFORMAL DE AGRICULTORES E EMPREENDEDORES DE BASE FAMILIAR RURAL na 

CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2016 implica a aceitação tácita, incondicional, irrevogável e irretratável 

dos seus termos, regras e condições, assim como dos seus anexos. 



18.2. Os documentos de habilitação do inabilitado serão devolvidos mediante RECIBO ao seu 

representante legal no dia, hora e local. 

18.3. Caso haja motivação, em atendimento ao disposto no parágrafo único do art. 21 da Resolução 

FNDE/CD nº 26/2013, os gêneros alimentícios a serem entregues nas Instituições Educacionais, 

conforme previsto no ANEXO I, podem ser substituídos mediante aceite da Administração Pública; 

devida comprovação do PREÇOS DE REFERÊNCIA; e obediência ao valor nutricional do produto 

substituído e seu substituto na composição dos cardápios estabelecidos. 

18.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes à CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2016 deverão ser 

enviados à CL da Prefeitura até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública. 

18.5. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pela CL da Prefeitura de Riolândia. 

18.6. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 

alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/ano. 

18.7. O projeto de venda que apresentar produtos orgânicos ou agroecológicos, com a devida certificação 

segundo a Lei nº 10.831/03, poderão ser acrescidos em até 30% (trinta por cento) do valor de referência, 

de acordo com o §1º, art. 29 da Resolução FNDE/CD nº 26/2013. 

18.8. Pequenos erros ou o desatendimento de meras formalidades que não tragam prejuízo alguma para o 

processo, não ensejarão desclassificação ou inabilitação de proponentes. 

18.9. A Prefeitura de Riolândia não se responsabilizará por documentação ou proposta que, enviadas via 

postal, não chegarem até a data e horário aprazados. 

18.10. Os casos omissos serão regulados pelas leis federais nº 8.666/93 e 11.947/09 e pela Resolução 

FNDE/CD  nº 26/2013. 

 

 

 

Prefeitura de Riolândia, 05 de agosto de 2016. 

 

 

 

 

 

Joaquim Roberto Mega 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

Adriano de Souza Guimarães 

Presidente da Comissão de Licitações 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

 

ESPECIFICAÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

 

 

Item Unidade Quantidade Descrição Vl. Unit Vl. Total 

01 KG 30 Abacaxi pérola ou havaí: de 

acordo com a NTA 17. 

Tamanho médio. 

  

02 kg 200 Abobora cabotiã,de acordo 

com a NTA 14, de 

1ªqualidade, devidamente 

embalada. 

  

03 KG 360 Abobrinha paulista, 1º 

qualidade, firmes, sem 

escoriações na casca, sem 

sujidades. 

  

04 Kg 1500 Acelga :1º qualidades, sem 

queimaduras nas folhas, com 

cor característica, compacta e 

isenta de sujidades. 

  

05 KG 1700 Alface crespa fresca, 1º 

qualidade, sem queimaduras 

nas folhas, com cor 

característica, compacta e 

firme isenta de sujidades, 

parasitas e larvas. 

  

06 Kg 1000 Banana Maça: de acordo com 

a NTA 17; Categoria: extra; 

Sub-classe: buquê ou penca. 

  

07 KG 4400 Banana tipo nanica fresca, 1º 

qualidade, em pencas, 

  



tamanho e coloração 

uniforme, com polpa firme e 

intacta, devendo ser bem 

desenvolvida e maturação 

mediana, isenta de 

enfermidades, parasitas e 

larvas, material terroso e 

sujidades, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do 

manuseio e transporte, de 

colheita recente, livre de 

resíduos de fertilizantes. 

08 kg 900 Batata doce: 1º qualidade sem 

réstia, nova,intacta,firme,livre 

de material terroso sem 

rupturas ou defeitos. 

  

09 kg 50 Beterraba: fresca, de 1 º 

qualidade, sem réstia, nova, 

firme e sem folhas, sem 

sintomas de murcha, cor 

vermelho intenso, tamanho 

médio e sem rupturas. 

  

10 kg 1440 Cenoura: de acordo com a 

NTA 15; Categoria: extra, 

tamanho médio, de 1ᵃ 

qualidade, embalada 

adequadamente. 

  

11 Kg 170 Cheiro-verde fresco, 1º 

qualidade sem queimaduras 

nas folhas, firme, com cor 

característica, isenta de 

sujidades, parasitas e larvas. 

  

12 Kg 250 Couve: de acordo com a NTA 

13, fresca, firme, com 

coloração e tamanho 

uniformes típicos da 

variedade, sem sujidades ou 

  



outros defeitos que possam 

alterar sua aparência e 

qualidade, livre de resíduos e 

fertilizantes.  

13 kg 50 Chuchu: firme e intacto, sem 

lesões de origem física, 

rachaduras e cortes. Tamanho 

e conformação uniforme. 

  

14 KG 2500 Goiaba fresca, 1° 

qualidade,com aspecto, 

cor,cheiro e sabor proprio, 

tamanho médio, com polpa 

firme e intacta, devendo ser 

bem desenvolvida, isento de 

enfermidades, parasitas e 

larvas, sujidades e danos 

fisicos 

  

15 Kg 100 Laranja de primeira 

qualidade, selecionada, 

apresentando tamanho 

uniforme, cor e aroma 

característico, bem 

desenvolvida de colheita 

recente, com casca intacta e 

firme, sem danos físicos e/ou 

mecânicos oriundos do 

manuseio ou transporte, sem 

resíduos de fertilizantes, 

sujidades, parasitas e larvas. 

  

16 KG 1200 Mandioca tipo branca ou 

amarela descascada, de 1º 

qualidade, para consumo 

humano, raízes grandes, no 

grau normal de evolução, 

tamanho uniforme, fresca, 

com casca inteira, sem 

rupturas ou defeitos, não 

  



fibrosa, livre de terra e corpos 

estranhos. 

17 Kg 1.000 Melancia: de acordo com a 

NTA 17; redonda ou 

comprida, tamanho médio. 

  

18 DZ 720 Milho verde espiga 

descascada, 1º qualidade, 

com aspecto, cor, cheiro e 

sabor próprio, com grãos 

firmes e intactos, devendo ser 

bem desenvolvida, isento de 

enfermidades, parasitas e 

larvas, sujidades e danos 

físicos. 

  

19 Kg 180 Pepino: intacto e firme, de 

primeira qualidade, sem 

lesões de origem físicas ou 

mecânicas, perfurações e 

cortes; isenta de sujidades e 

larvas; devendo ser bem 

desenvolvidas e de coloração 

e tamanho uniformes. 

  

20 KG 1.700 Repolho verde, de 1º 

qualidade, limpo novo, isenta 

de machucados, sujidades, 

parasitas e larvas. 

  

21 KG 2.160 Tomate, 1º qualidade, grau 

médio de amadurecimento, 

tipo paulista, tamanho médio, 

com casca sã, sem rupturas. 

  

22 KG 1.000 Tangerina de primeira 

qualidade, selecionada, 

apresentando tamanho 

uniforme, cor e aroma 

característico, bem 

desenvolvida de colheita 

  



recente, com casca intacta e 

firme, sem danos físicos e/ou 

mecânicos oriundos do 

manuseio ou transporte, sem 

resíduos de fertilizantes, 

sujidades, parasitas e larvas. 

23 kg 1.560 Filé de tilápia sem pele, 

espinhos, escamas, partes da 

cabeça e visceras com as 

caracteristicas organolepticas  

mantidas. Embalagem com 1 

kg. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO II 

 

 

 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE LIMITE POR DAP/ANO 

 

 

 

 

 

 

Eu, _______________________________________, brasileiro, agricultor, portador RG nº 

_______________________ e do CPF nº _____________________________, residente no Sítio 

______________________ na cidade de ___________________________, neste Estado de 

__________________________, onde é domiciliado, de acordo com o projeto de Venda apresentado, 

DECLARA que é considerado como pequeno produtor rural, conforme legislação vigente, estando 

devidamente apto, conforme Declaração de Aptidão ao Pronaf, que atenderá ao limite individual de venda 

de gêneros alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural, no valor de R$ 

20.000,00 (vinte mil reais) por DAP/ANO CIVIL referente à sua produção, considerando os dispositivos 

da Lei nº 11.947/2009 e da Resolução CD/FNDE nº 38/2009 que regem o Programa Nacional de 

Alimentação Escolar – PNAE e demais documentos normativos, no que couber.  

 

Riolândia, ___ de _________________ de 2016. 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 

  Nome: 

 RG nº _________________ e CPF nº _____________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

ANEXO III 

 

 

MODELO DO PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS  

(Conforme Resolução/CD/FNDE/ n. 38, de 16 de julho 2009) 

Objeto:

Nome:

RG: CPF: CNPJ:

Endereço:

Cidade: Estado: CEP:

Telefone: email:

DAP:

Banco: Agência:

Item Unidade Quantidade Valor Total

CPF:

RG:

TOTAL

Produto Valor Unitário

PROPOSTA DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Aquisição de gêneros alimentícios para a merenda escolar produzidos por agricultores

e empreendedores de baswe familiar rural organizados em grupos formais e informais,

com recursos do PNAE-FNDE

Chamada Pública nº 

Conta Corrente:

Abertura:

Local de entrega:

Condições de pagamento:

Condições de entrega:

Declaramos que os produtos estão em conformidade com o edital de chamada pública, nos

comprometendo a efetivar a substituição, sem qualquer custo adicional, estando o preço de acordo

com o praticado no mercado.

Declaramos ainda de que nos preços propostos estão inclusos todos os encargos , impostos, taxas e

demais despesas.

Local/data

Representante legal:

 
 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO IV 

 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE CONDIÇÕES ENTREGA 

 

 

 

Eu, ____________________________, brasileiro, agricultor, portador RG nº 

____________________________ e do CPF nº ________________________, residente no Sítio 

________________________ na cidade de __________________, neste Estado de 

___________________________-, onde é domiciliado, de acordo com o Projeto de Venda apresentado 

DECLARA, sob pena de lei, que tem condições de efetuar a entrega dos produtos cotados na 

CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2016 E PROCESSO N°. 082/2016, em meios de transporte adequados e 

em condições corretas de acondicionamento, temperatura, embalagem e demais exigências previstas e 

necessárias de proteção contra contaminação e deterioração dos gêneros alimentícios, considerando os 

dispositivos da Lei nº 11.947/2009 e da Resolução CD/FNDE nº 38/2009 e demais normas que regem o 

Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, no que couber, no sentido de garantir a Segurança 

Alimentar e Nutricional dos beneficiários. 

 

 

 

Riolândia, ___ de __________________ de 2016. 

 

 

__________________________________________ 

RG nº ____________________________ e CPF nº ___________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

ANEXO V 

 

 

MINUTA DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 

A (nome da entidade executora), pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua _____________, N.º 

_____, inscrita no CNPJ sob n.º _________________________, representada neste ato pelo (a) Prefeito 

(a) Municipal, o (a) Sr. (a) _____________________, doravante denominado CONTRATANTE, e por 

outro lado (nome do grupo formal ou informal), com sede à Av. _____________, n.º____, em 

(município), inscrita no CNPJ sob n.º ________________________, (para grupo formal), doravante 

denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições Lei n° 11.947/2009, e tendo em 

vista o que consta na Chamada Pública nº 002/2016 e Processo n°. 082/2016, resolvem celebrar o 

presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

1.1 É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba 

FNDE/PNAE, (período), descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira, todos de acordo com a 

Chamada Pública n.º 002/2016, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 

independentemente de anexação ou transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

2.1 O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 

CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar parte integrante deste Instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

3.1 O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por 

DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

4.1. OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão 

informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos 

participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura 

do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

 

CLÁUSULA QUINTA: 

5.1. O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra, 

expedida pelo departamento competente, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade 

adquirida ou até 06 meses, o qual ocorrer primeiro. 



5.2. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada 

pública n.º 002/2016. 

5.3. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas 

Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega. 

 

CLÁUSULA SEXTA: 

6.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de 

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 

_____________ (_______________________), conforme listagem anexa a seguir: 

 

Nome do 

Agricultor 

Familiar 

CPF DAP Produto Unidade Quantidade 

de Unidade 

Preço 

Proposto 

Valor 

Total 

        

        

        

        

 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

7.1. No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 

materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e 

quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA: 

8.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

 

12.306.0012.2050.0000 – Merenda Escolar do Ensino Fundamental 

12.306.0012.2051.0000 – Alimentação de Alunos em Creche (0 a 3 anos) 

12.306.0012.2052.0000 – Merenda Escola da Pré-Escola 

12.306.0012.2053.0000 – Merenda Escolar EJA 

12.306.0012.2055.0000 – Merenda Escolar do Ensino Médio 

3.3.90.90.00 – Material de consumo 

Fonte de Recursos: 01, 02, 05 

 

CLÁUSULA NONA: 

9.1. O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea “b”, e após a 

tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às 

entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da 

obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

10.1. O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas 

Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 

da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

11.1.O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de 

Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o 



Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 

documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

12.1. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos 

causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 

não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

13.1. O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares 

poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

c. fiscalizar a execução do contrato; 

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve 

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 

indenização por despesas já realizadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

14.1. A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

15.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Prefeitura de Riolândia através do Diretoria 

Municipal de Educação e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

16.1. O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 002/2016, pela Resolução CD/FNDE 

nº 28/2013 e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual 

será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

17.1. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 

resguardadas as suas condições essenciais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

18.1. As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que 

somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 

19.1. Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante 

poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou 

extrajudicial, nos seguintes casos: 

a. por acordo entre as partes; 

b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c. quaisquer dos motivos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA VINTE: 



20.1. O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 

______de __________de _________. 

 

CLÁUSULA VINTE E UM: 

21.1. É competente o Foro da Comarca de Paulo de Faria para dirimir qualquer controvérsia que se 

originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e 

forma, na presença de duas testemunhas. 

 

 

 

 

____________________(município), ____de________ de ________. 

 

______________________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL. 

 

______________________________________________ 

CONTRATADA 

 

______________________________________ 

( agricultores no caso de grupo informal) 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1. ________________________________________     

 

 2. ________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO VI 

MODELO DO TERMO DE RECEBIMENTO 

 

 

1. Atesto que (nome da Entidade Executora) _________________________________________ 

___________________________________________,CNPJ__________________________________, 

representada por (nome do representante legal),_____________________________________ 

____________________________________________________, CPF _______________________ 

recebeu em _____/_____/______ ou durante o período de ____/____/______ a ____/____/_____ do(s) 

nome(s) do(s) fornecedor(es) _____________________________________________________dos 

produtos abaixo relacionados: 

 

2. Produto 3. Quantidade 4. Unidade 5. Valor Unitário 6. Valor total (*) 

     

     

     

7. Totais     

(*) Anexar notas fiscais ou recibos válidos. 

 

8. Nestes termos, os produtos entregues estão de acordo com o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 

da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e totalizam o valor de R$ 

_____________(_____________________________________________________________ ). 

 

Declaro ainda que o(s) produto(s) recebido(s) está (ão) de acordo com os padrões de qualidade aceitos por 

esta instituição, pelo(s) qual (is) concedemos a aceitabilidade, comprometendo-nos a dar a destinação 

final aos produtos recebidos, conforme estabelecido na aquisição da Agricultura Familiar para 

Alimentação Escolar. 

 

 

____________________________, ____ de __________ de _____. 

 

_________________________________________ 

Representante da Entidade Executora 

 

_________________________________________ 

Representante do Grupo Fornecedor 

 

Ciente: __________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ESPECIFICAÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS POR SETOR 

 

ENSINO FUNDAMENTAL 

 
Item Unidade Quantidade Descrição 

01 KG ---- Abacaxi pérola ou havaí: de acordo com a NTA 17. 

Tamanho médio. 

02 kg 100 Abobora cabotiã,de acordo com a NTA 14, de 

1ªqualidade, devidamente embalada. 

03 KG 195 ABOBRINHA PAULISTA, 1º QUALIDADE, 

FIRMES, SEM ESCORIAÇÕES NA CASCA, SEM 

SUJIDADES. 

04 Kg 813 Acelga :1º qualidades, sem queimaduras nas folhas, 

com cor característica, compacta e isenta de sujidades. 

05 KG 921 ALFACE CRESPA FRESCA, 1º QUALIDADE, SEM 

QUEIMADURAS NAS FOLHAS, COM COR 

CARACTERÍSTICA, COMPACTA E FIRME 

ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

06 Kg 542 Banana Maça: de acordo com a NTA 17; Categoria: 

extra; Sub-classe: buquê ou penca. 

07 KG 2384 BANANA TIPO NANICA FRESCA, 1º 

QUALIDADE, EM PENCAS, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORME, COM POLPA FIRME E 

INTACTA, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA E MATURAÇÃO MEDIANA, 

ISENTA DE ENFERMIDADES, PARASITAS E 

LARVAS, MATERIAL TERROSO E SUJIDADES, 

SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS 

DO MANUSEIO E TRANSPORTE, DE COLHEITA 

RECENTE, LIVRE DE RESÍDUOS DE 

FERTILIZANTES. 

08 kg 487 Batata doce: 1º qualidade sem réstia, 

nova,intacta,firme,livre de material terroso sem 



rupturas ou defeitos. 

09 kg ---- Beterraba: fresca, de 1 º qualidade, sem 

réstia, nova, firme e sem folhas, sem 

sintomas de murcha, cor vermelho intenso, 

tamanho médio e sem rupturas. 

10 kg 780 Cenoura: de acordo com a NTA 15; 

Categoria: extra, tamanho médio, de 1ᵃ 

qualidade, embalada adequadamente. 

11 Kg 92 CHEIRO-VERDE FRESCO, 1º QUALIDADE SEM 

QUEIMADURAS NAS FOLHAS, FIRME, COM 

COR CARACTERÍSTICA, ISENTA DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

12 Kg 135 Couve: de acordo com a NTA 13, fresca, firme, com 

coloração e tamanho uniformes típicos da variedade, 

sem sujidades ou outros defeitos que possam alterar 

sua aparência e qualidade, livre de resíduos e 

fertilizantes.  

13 kg ---- Chuchu: firme e intacto, sem lesões de 

origem física, rachaduras e cortes. Tamanho 

e conformação uniforme. 

14 KG 1354 GOIABA FRESCA, 1° QUALIDADE,COM 

ASPECTO, COR,CHEIRO E SABOR PROPRIO, 

TAMANHO MÉDIO, COM POLPA FIRME E 

INTACTA, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA, ISENTO DE ENFERMIDADES, 

PARASITAS E LARVAS, SUJIDADES E DANOS 

FISICOS 

15 Kg ---- Laranja de primeira qualidade, selecionada, 

apresentando tamanho uniforme, cor e aroma 

característico, bem desenvolvida de colheita recente, 

com casca intacta e firme, sem danos físicos e/ou 

mecânicos oriundos do manuseio ou transporte, sem 

resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas. 

16 KG 650 MANDIOCA TIPO BRANCA OU AMARELA 

DESCASCADA, DE 1º QUALIDADE, PARA 



CONSUMO HUMANO, RAÍZES GRANDES, NO 

GRAU NORMAL DE EVOLUÇÃO, TAMANHO 

UNIFORME, FRESCA, COM CASCA INTEIRA, 

SEM RUPTURAS OU DEFEITOS, NÃO FIBROSA, 

LIVRE DE TERRA E CORPOS ESTRANHOS. 

17 Kg 541 Melancia: de acordo com a NTA 17; redonda ou 

comprida, tamanho médio. 

18 DZ 390 MILHO VERDE ESPIGA DESCASCADA, 1º 

QUALIDADE, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E 

SABOR PRÓPRIO, COM GRÃOS FIRMES E 

INTACTOS, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA, ISENTO DE ENFERMIDADES, 

PARASITAS E LARVAS, SUJIDADES E DANOS 

FÍSICOS. 

19 Kg 98 Pepino: intacto e firme, de primeira qualidade, sem 

lesões de origem físicas ou mecânicas, perfurações e 

cortes; isenta de sujidades e larvas; devendo ser bem 

desenvolvidas e de coloração e tamanho uniformes. 

20 KG 920 REPOLHO VERDE, DE 1º QUALIDADE, LIMPO 

NOVO, ISENTA DE MACHUCADOS, SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS. 

21 KG 1170 TOMATE, 1º QUALIDADE, GRAU MÉDIO DE 

AMADURECIMENTO, TIPO PAULISTA, 

TAMANHO MÉDIO, COM CASCA SÃ, SEM 

RUPTURAS. 

22 KG 542 Tangerina de primeira qualidade, selecionada, 

apresentando tamanho uniforme, cor e aroma 

característico, bem desenvolvida de colheita recente, 

com casca intacta e firme, sem danos físicos e/ou 

mecânicos oriundos do manuseio ou transporte, sem 

resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas. 

23 kg 774 Filé de tilápia sem pele, espinhos, escamas, partes da 

cabeça e visceras com as caracteristicas organolepticas  

mantidas. Embalagem com 1 kg. 

 

 

 



ENSINO MEDIO 

 

ESPECIFICAÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

 

Item Unidade Quantidade Descrição 

01 KG --- Abacaxi pérola ou havaí: de acordo com a NTA 17. 

Tamanho médio. 

02 kg 45 Abobora cabotiã,de acordo com a NTA 14, de 

1ªqualidade, devidamente embalada. 

03 KG 70 ABOBRINHA PAULISTA, 1º QUALIDADE, 

FIRMES, SEM ESCORIAÇÕES NA CASCA, SEM 

SUJIDADES. 

04 Kg 296 Acelga :1º qualidades, sem queimaduras nas folhas, 

com cor característica, compacta e isenta de sujidades. 

05 KG 335 ALFACE CRESPA FRESCA, 1º QUALIDADE, SEM 

QUEIMADURAS NAS FOLHAS, COM COR 

CARACTERÍSTICA, COMPACTA E FIRME 

ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

06 Kg 197 Banana Maça: de acordo com a NTA 17; Categoria: 

extra; Sub-classe: buquê ou penca. 

07 KG 868 BANANA TIPO NANICA FRESCA, 1º 

QUALIDADE, EM PENCAS, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORME, COM POLPA FIRME E 

INTACTA, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA E MATURAÇÃO MEDIANA, 

ISENTA DE ENFERMIDADES, PARASITAS E 

LARVAS, MATERIAL TERROSO E SUJIDADES, 

SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS 

DO MANUSEIO E TRANSPORTE, DE COLHEITA 

RECENTE, LIVRE DE RESÍDUOS DE 

FERTILIZANTES. 

08 kg 178 Batata doce: 1º qualidade sem réstia, 

nova,intacta,firme,livre de material terroso sem 

rupturas ou defeitos. 

09 kg --- Beterraba: fresca, de 1 º qualidade, sem 

réstia, nova, firme e sem folhas, sem 



sintomas de murcha, cor vermelho intenso, 

tamanho médio e sem rupturas. 

10 kg 284 Cenoura: de acordo com a NTA 15; 

Categoria: extra, tamanho médio, de 1ᵃ 

qualidade, embalada adequadamente. 

11 Kg 34 CHEIRO-VERDE FRESCO, 1º QUALIDADE SEM 

QUEIMADURAS NAS FOLHAS, FIRME, COM 

COR CARACTERÍSTICA, ISENTA DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

12 Kg 49 Couve: de acordo com a NTA 13, fresca, firme, com 

coloração e tamanho uniformes típicos da variedade, 

sem sujidades ou outros defeitos que possam alterar 

sua aparência e qualidade, livre de resíduos e 

fertilizantes.  

13 kg ---- Chuchu: firme e intacto, sem lesões de 

origem física, rachaduras e cortes. Tamanho 

e conformação uniforme. 

14 KG 492 GOIABA FRESCA, 1° QUALIDADE,COM 

ASPECTO, COR,CHEIRO E SABOR PROPRIO, 

TAMANHO MÉDIO, COM POLPA FIRME E 

INTACTA, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA, ISENTO DE ENFERMIDADES, 

PARASITAS E LARVAS, SUJIDADES E DANOS 

FISICOS 

15 Kg --- Laranja de primeira qualidade, selecionada, 

apresentando tamanho uniforme, cor e aroma 

característico, bem desenvolvida de colheita recente, 

com casca intacta e firme, sem danos físicos e/ou 

mecânicos oriundos do manuseio ou transporte, sem 

resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas. 

16 KG 236 MANDIOCA TIPO BRANCA OU AMARELA 

DESCASCADA, DE 1º QUALIDADE, PARA 

CONSUMO HUMANO, RAÍZES GRANDES, NO 

GRAU NORMAL DE EVOLUÇÃO, TAMANHO 

UNIFORME, FRESCA, COM CASCA INTEIRA, 

SEM RUPTURAS OU DEFEITOS, NÃO FIBROSA, 



LIVRE DE TERRA E CORPOS ESTRANHOS. 

17 Kg 197 Melancia: de acordo com a NTA 17; redonda ou 

comprida, tamanho médio. 

18 DZ 147 MILHO VERDE ESPIGA DESCASCADA, 1º 

QUALIDADE, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E 

SABOR PRÓPRIO, COM GRÃOS FIRMES E 

INTACTOS, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA, ISENTO DE ENFERMIDADES, 

PARASITAS E LARVAS, SUJIDADES E DANOS 

FÍSICOS. 

19 Kg 35 Pepino: intacto e firme, de primeira qualidade, sem 

lesões de origem físicas ou mecânicas, perfurações e 

cortes; isenta de sujidades e larvas; devendo ser bem 

desenvolvidas e de coloração e tamanho uniformes. 

20 KG 336 REPOLHO VERDE, DE 1º QUALIDADE, LIMPO 

NOVO, ISENTA DE MACHUCADOS, SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS. 

21 KG 426 TOMATE, 1º QUALIDADE, GRAU MÉDIO DE 

AMADURECIMENTO, TIPO PAULISTA, 

TAMANHO MÉDIO, COM CASCA SÃ, SEM 

RUPTURAS. 

22 KG 197 Tangerina de primeira qualidade, selecionada, 

apresentando tamanho uniforme, cor e aroma 

característico, bem desenvolvida de colheita recente, 

com casca intacta e firme, sem danos físicos e/ou 

mecânicos oriundos do manuseio ou transporte, sem 

resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas. 

23 kg 316 Filé de tilápia sem pele, espinhos, escamas, partes da 

cabeça e visceras com as caracteristicas organolepticas  

mantidas. Embalagem com 1 kg. 

 

 

 

PRE ESCOLA 



 

 

ESPECIFICAÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

 

Item Unidade Quantidade Descrição 

01 KG --- Abacaxi pérola ou havaí: de acordo com a NTA 17. 

Tamanho médio. 

02 kg 18 Abobora cabotiã,de acordo com a NTA 14, de 

1ªqualidade, devidamente embalada. 

03 KG 30 ABOBRINHA PAULISTA, 1º QUALIDADE, 

FIRMES, SEM ESCORIAÇÕES NA CASCA, SEM 

SUJIDADES. 

04 Kg 126 Acelga :1º qualidades, sem queimaduras nas folhas, 

com cor característica, compacta e isenta de sujidades. 

05 KG 142 ALFACE CRESPA FRESCA, 1º QUALIDADE, SEM 

QUEIMADURAS NAS FOLHAS, COM COR 

CARACTERÍSTICA, COMPACTA E FIRME 

ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

06 Kg 84 Banana Maça: de acordo com a NTA 17; Categoria: 

extra; Sub-classe: buquê ou penca. 

07 KG 368 BANANA TIPO NANICA FRESCA, 1º 

QUALIDADE, EM PENCAS, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORME, COM POLPA FIRME E 

INTACTA, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA E MATURAÇÃO MEDIANA, 

ISENTA DE ENFERMIDADES, PARASITAS E 

LARVAS, MATERIAL TERROSO E SUJIDADES, 

SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS 

DO MANUSEIO E TRANSPORTE, DE COLHEITA 

RECENTE, LIVRE DE RESÍDUOS DE 

FERTILIZANTES. 

08 kg 75 Batata doce: 1º qualidade sem réstia, 

nova,intacta,firme,livre de material terroso sem 

rupturas ou defeitos. 

09 kg ---- Beterraba: fresca, de 1 º qualidade, sem 

réstia, nova, firme e sem folhas, sem 

sintomas de murcha, cor vermelho intenso, 



tamanho médio e sem rupturas. 

10 kg 121 Cenoura: de acordo com a NTA 15; 

Categoria: extra, tamanho médio, de 1ᵃ 

qualidade, embalada adequadamente. 

11 Kg 14 CHEIRO-VERDE FRESCO, 1º QUALIDADE SEM 

QUEIMADURAS NAS FOLHAS, FIRME, COM 

COR CARACTERÍSTICA, ISENTA DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

12 Kg 21 Couve: de acordo com a NTA 13, fresca, firme, com 

coloração e tamanho uniformes típicos da variedade, 

sem sujidades ou outros defeitos que possam alterar 

sua aparência e qualidade, livre de resíduos e 

fertilizantes.  

13 kg ---- Chuchu: firme e intacto, sem lesões de 

origem física, rachaduras e cortes. Tamanho 

e conformação uniforme. 

14 KG 210 GOIABA FRESCA, 1° QUALIDADE,COM 

ASPECTO, COR,CHEIRO E SABOR PROPRIO, 

TAMANHO MÉDIO, COM POLPA FIRME E 

INTACTA, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA, ISENTO DE ENFERMIDADES, 

PARASITAS E LARVAS, SUJIDADES E DANOS 

FISICOS 

15 Kg --- Laranja de primeira qualidade, selecionada, 

apresentando tamanho uniforme, cor e aroma 

característico, bem desenvolvida de colheita recente, 

com casca intacta e firme, sem danos físicos e/ou 

mecânicos oriundos do manuseio ou transporte, sem 

resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas. 

16 KG 100 MANDIOCA TIPO BRANCA OU AMARELA 

DESCASCADA, DE 1º QUALIDADE, PARA 

CONSUMO HUMANO, RAÍZES GRANDES, NO 

GRAU NORMAL DE EVOLUÇÃO, TAMANHO 

UNIFORME, FRESCA, COM CASCA INTEIRA, 

SEM RUPTURAS OU DEFEITOS, NÃO FIBROSA, 

LIVRE DE TERRA E CORPOS ESTRANHOS. 



17 Kg 84 Melancia: de acordo com a NTA 17; redonda ou 

comprida, tamanho médio. 

18 DZ 60 MILHO VERDE ESPIGA DESCASCADA, 1º 

QUALIDADE, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E 

SABOR PRÓPRIO, COM GRÃOS FIRMES E 

INTACTOS, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA, ISENTO DE ENFERMIDADES, 

PARASITAS E LARVAS, SUJIDADES E DANOS 

FÍSICOS. 

19 Kg 15 Pepino: intacto e firme, de primeira qualidade, sem 

lesões de origem físicas ou mecânicas, perfurações e 

cortes; isenta de sujidades e larvas; devendo ser bem 

desenvolvidas e de coloração e tamanho uniformes. 

20 KG 142 REPOLHO VERDE, DE 1º QUALIDADE, LIMPO 

NOVO, ISENTA DE MACHUCADOS, SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS. 

21 KG 181 TOMATE, 1º QUALIDADE, GRAU MÉDIO DE 

AMADURECIMENTO, TIPO PAULISTA, 

TAMANHO MÉDIO, COM CASCA SÃ, SEM 

RUPTURAS. 

22 KG 84 Tangerina de primeira qualidade, selecionada, 

apresentando tamanho uniforme, cor e aroma 

característico, bem desenvolvida de colheita recente, 

com casca intacta e firme, sem danos físicos e/ou 

mecânicos oriundos do manuseio ou transporte, sem 

resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas. 

23 kg 160 Filé de tilápia sem pele, espinhos, escamas, partes da 

cabeça e visceras com as caracteristicas organolepticas  

mantidas. Embalagem com 1 kg. 

 

 

 CRECHE 

 

 

ESPECIFICAÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

 



Item Unidade Quantidade Descrição 

01 KG 30 Abacaxi pérola ou havaí: de acordo com a NTA 17. 

Tamanho médio. 

02 kg 25 Abobora cabotiã,de acordo com a NTA 14, de 

1ªqualidade, devidamente embalada. 

03 KG 45 ABOBRINHA PAULISTA, 1º QUALIDADE, 

FIRMES, SEM ESCORIAÇÕES NA CASCA, SEM 

SUJIDADES. 

04 Kg 185 Acelga :1º qualidades, sem queimaduras nas folhas, 

com cor característica, compacta e isenta de sujidades. 

05 KG 210 ALFACE CRESPA FRESCA, 1º QUALIDADE, SEM 

QUEIMADURAS NAS FOLHAS, COM COR 

CARACTERÍSTICA, COMPACTA E FIRME 

ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

06 Kg 123 Banana Maça: de acordo com a NTA 17; Categoria: 

extra; Sub-classe: buquê ou penca. 

07 KG 542 BANANA TIPO NANICA FRESCA, 1º 

QUALIDADE, EM PENCAS, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORME, COM POLPA FIRME E 

INTACTA, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA E MATURAÇÃO MEDIANA, 

ISENTA DE ENFERMIDADES, PARASITAS E 

LARVAS, MATERIAL TERROSO E SUJIDADES, 

SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS 

DO MANUSEIO E TRANSPORTE, DE COLHEITA 

RECENTE, LIVRE DE RESÍDUOS DE 

FERTILIZANTES. 

08 kg 111 Batata doce: 1º qualidade sem réstia, 

nova,intacta,firme,livre de material terroso sem 

rupturas ou defeitos. 

09 kg 50 Beterraba: fresca, de 1 º qualidade, sem 

réstia, nova, firme e sem folhas, sem 

sintomas de murcha, cor vermelho intenso, 

tamanho médio e sem rupturas. 

10 kg 177 Cenoura: de acordo com a NTA 15; 



Categoria: extra, tamanho médio, de 1ᵃ 

qualidade, embalada adequadamente. 

11 Kg 20 CHEIRO-VERDE FRESCO, 1º QUALIDADE SEM 

QUEIMADURAS NAS FOLHAS, FIRME, COM 

COR CARACTERÍSTICA, ISENTA DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

12 Kg 31 Couve: de acordo com a NTA 13, fresca, firme, com 

coloração e tamanho uniformes típicos da variedade, 

sem sujidades ou outros defeitos que possam alterar 

sua aparência e qualidade, livre de resíduos e 

fertilizantes.  

13 kg 50 Chuchu: firme e intacto, sem lesões de 

origem física, rachaduras e cortes. Tamanho 

e conformação uniforme. 

14 KG 308 GOIABA FRESCA, 1° QUALIDADE,COM 

ASPECTO, COR,CHEIRO E SABOR PROPRIO, 

TAMANHO MÉDIO, COM POLPA FIRME E 

INTACTA, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA, ISENTO DE ENFERMIDADES, 

PARASITAS E LARVAS, SUJIDADES E DANOS 

FISICOS 

15 Kg 100 Laranja de primeira qualidade, selecionada, 

apresentando tamanho uniforme, cor e aroma 

característico, bem desenvolvida de colheita recente, 

com casca intacta e firme, sem danos físicos e/ou 

mecânicos oriundos do manuseio ou transporte, sem 

resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas. 

16 KG 148 MANDIOCA TIPO BRANCA OU AMARELA 

DESCASCADA, DE 1º QUALIDADE, PARA 

CONSUMO HUMANO, RAÍZES GRANDES, NO 

GRAU NORMAL DE EVOLUÇÃO, TAMANHO 

UNIFORME, FRESCA, COM CASCA INTEIRA, 

SEM RUPTURAS OU DEFEITOS, NÃO FIBROSA, 

LIVRE DE TERRA E CORPOS ESTRANHOS. 

17 Kg 123 Melancia: de acordo com a NTA 17; redonda ou 

comprida, tamanho médio. 



18 DZ 88 MILHO VERDE ESPIGA DESCASCADA, 1º 

QUALIDADE, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E 

SABOR PRÓPRIO, COM GRÃOS FIRMES E 

INTACTOS, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA, ISENTO DE ENFERMIDADES, 

PARASITAS E LARVAS, SUJIDADES E DANOS 

FÍSICOS. 

19 Kg 22 Pepino: intacto e firme, de primeira qualidade, sem 

lesões de origem físicas ou mecânicas, perfurações e 

cortes; isenta de sujidades e larvas; devendo ser bem 

desenvolvidas e de coloração e tamanho uniformes. 

20 KG 210 REPOLHO VERDE, DE 1º QUALIDADE, LIMPO 

NOVO, ISENTA DE MACHUCADOS, SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS. 

21 KG 266 TOMATE, 1º QUALIDADE, GRAU MÉDIO DE 

AMADURECIMENTO, TIPO PAULISTA, 

TAMANHO MÉDIO, COM CASCA SÃ, SEM 

RUPTURAS. 

22 KG 123 Tangerina de primeira qualidade, selecionada, 

apresentando tamanho uniforme, cor e aroma 

característico, bem desenvolvida de colheita recente, 

com casca intacta e firme, sem danos físicos e/ou 

mecânicos oriundos do manuseio ou transporte, sem 

resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas. 

23 kg 210 Filé de tilápia sem pele, espinhos, escamas, partes da 

cabeça e visceras com as caracteristicas organolepticas  

mantidas. Embalagem com 1 kg. 

 

 

 

EJA 

 

ESPECIFICAÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

 

Item Unidade Quantidade Descrição 

01 KG --- Abacaxi pérola ou havaí: de acordo com a NTA 17. 



Tamanho médio. 

02 kg 12 Abobora cabotiã,de acordo com a NTA 14, de 

1ªqualidade, devidamente embalada. 

03 KG 20 ABOBRINHA PAULISTA, 1º QUALIDADE, 

FIRMES, SEM ESCORIAÇÕES NA CASCA, SEM 

SUJIDADES. 

04 Kg 80 Acelga :1º qualidades, sem queimaduras nas folhas, 

com cor característica, compacta e isenta de sujidades. 

05 KG 92 ALFACE CRESPA FRESCA, 1º QUALIDADE, SEM 

QUEIMADURAS NAS FOLHAS, COM COR 

CARACTERÍSTICA, COMPACTA E FIRME 

ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

06 Kg 54 Banana Maça: de acordo com a NTA 17; Categoria: 

extra; Sub-classe: buquê ou penca. 

07 KG 238 BANANA TIPO NANICA FRESCA, 1º 

QUALIDADE, EM PENCAS, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORME, COM POLPA FIRME E 

INTACTA, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA E MATURAÇÃO MEDIANA, 

ISENTA DE ENFERMIDADES, PARASITAS E 

LARVAS, MATERIAL TERROSO E SUJIDADES, 

SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS 

DO MANUSEIO E TRANSPORTE, DE COLHEITA 

RECENTE, LIVRE DE RESÍDUOS DE 

FERTILIZANTES. 

08 kg 49 Batata doce: 1º qualidade sem réstia, 

nova,intacta,firme,livre de material terroso sem 

rupturas ou defeitos. 

09 kg ---- Beterraba: fresca, de 1 º qualidade, sem 

réstia, nova, firme e sem folhas, sem 

sintomas de murcha, cor vermelho intenso, 

tamanho médio e sem rupturas. 

10 kg 78 Cenoura: de acordo com a NTA 15; 

Categoria: extra, tamanho médio, de 1ᵃ 



qualidade, embalada adequadamente. 

11 Kg 10 CHEIRO-VERDE FRESCO, 1º QUALIDADE SEM 

QUEIMADURAS NAS FOLHAS, FIRME, COM 

COR CARACTERÍSTICA, ISENTA DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

12 Kg 14 Couve: de acordo com a NTA 13, fresca, firme, com 

coloração e tamanho uniformes típicos da variedade, 

sem sujidades ou outros defeitos que possam alterar 

sua aparência e qualidade, livre de resíduos e 

fertilizantes.  

13 kg ---- Chuchu: firme e intacto, sem lesões de 

origem física, rachaduras e cortes. Tamanho 

e conformação uniforme. 

14 KG 136 GOIABA FRESCA, 1° QUALIDADE,COM 

ASPECTO, COR,CHEIRO E SABOR PROPRIO, 

TAMANHO MÉDIO, COM POLPA FIRME E 

INTACTA, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA, ISENTO DE ENFERMIDADES, 

PARASITAS E LARVAS, SUJIDADES E DANOS 

FISICOS 

15 Kg --- Laranja de primeira qualidade, selecionada, 

apresentando tamanho uniforme, cor e aroma 

característico, bem desenvolvida de colheita recente, 

com casca intacta e firme, sem danos físicos e/ou 

mecânicos oriundos do manuseio ou transporte, sem 

resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas. 

16 KG 66 MANDIOCA TIPO BRANCA OU AMARELA 

DESCASCADA, DE 1º QUALIDADE, PARA 

CONSUMO HUMANO, RAÍZES GRANDES, NO 

GRAU NORMAL DE EVOLUÇÃO, TAMANHO 

UNIFORME, FRESCA, COM CASCA INTEIRA, 

SEM RUPTURAS OU DEFEITOS, NÃO FIBROSA, 

LIVRE DE TERRA E CORPOS ESTRANHOS. 

17 Kg 55 Melancia: de acordo com a NTA 17; redonda ou 

comprida, tamanho médio. 

18 DZ 35 MILHO VERDE ESPIGA DESCASCADA, 1º 

QUALIDADE, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E 



SABOR PRÓPRIO, COM GRÃOS FIRMES E 

INTACTOS, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA, ISENTO DE ENFERMIDADES, 

PARASITAS E LARVAS, SUJIDADES E DANOS 

FÍSICOS. 

19 Kg 10 Pepino: intacto e firme, de primeira qualidade, sem 

lesões de origem físicas ou mecânicas, perfurações e 

cortes; isenta de sujidades e larvas; devendo ser bem 

desenvolvidas e de coloração e tamanho uniformes. 

20 KG 92 REPOLHO VERDE, DE 1º QUALIDADE, LIMPO 

NOVO, ISENTA DE MACHUCADOS, SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS. 

21 KG 117 TOMATE, 1º QUALIDADE, GRAU MÉDIO DE 

AMADURECIMENTO, TIPO PAULISTA, 

TAMANHO MÉDIO, COM CASCA SÃ, SEM 

RUPTURAS. 

22 KG 54 Tangerina de primeira qualidade, selecionada, 

apresentando tamanho uniforme, cor e aroma 

característico, bem desenvolvida de colheita recente, 

com casca intacta e firme, sem danos físicos e/ou 

mecânicos oriundos do manuseio ou transporte, sem 

resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas. 

23 kg 100 Filé de tilápia sem pele, espinhos, escamas, partes da 

cabeça e visceras com as caracteristicas organolepticas  

mantidas. Embalagem com 1 kg. 

 

 

 


